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LEI Nº 220, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 063/2022, DE 18 DE 

JANEIRO DE 2022 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º - Fica revogada a Lei Municipal n° 063/2022, de 18 de 

janeiro de 2022, que autoriza a doação de área de terreno no 

Distrito Industrial “Parque Unenorte – Unidade Empreendedora 

Norte” à Empresa GRAMLOC LOCACAO DE 

CONTEINERES EIRELI. 

 

Art. 2º - A presente Lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

São Sebastião da Grama, 19 de fevereiro de 2024. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

LEI Nº 221, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2024 

 

DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO VENCIMENTO DO 

CARGO DE CONTADOR DO PODER LEGISLATIVO E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA, Prefeito Municipal de São 

Sebastião da Grama, Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

FAZ SABER que a Câmara Municipal de São Sebastião da 

Grama aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte LEI: 

 

Art. 1º- Fica reajustado o salário base do cargo de 

CONTADOR   de provimento Efetivo pertencente ao Quadro de 

Funcionários da Câmara Municipal de São Sebastião da Grama, 

Estado de São Paulo, para R$ 5.150,00 (cinco mil cento e 

cinquenta reais). 

Art. 2º- As despesas decorrentes com a aplicação da presente 

Lei serão suportadas pelas dotações próprias consignadas no 

vigente orçamento do legislativo, suplementadas se necessário.                                                        

Art. 3º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos 

para 1º de fevereiro de 2024. 

São Sebastião da Grama, 19 de fevereiro de 2024. 

JOSÉ FRANCISCO MARTHA  

Prefeito Municipal 

 

ENCADERNADA NO LIVRO PRÓPRIO E PUBLICADA 

POR EDITAL NA SEDE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

DATA SUPRA. 

 

Robinson Pereira  

Supervisor de Assuntos Administrativos 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

- LRF 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, no uso de 

suas atribuições e em atendimento ao disposto no §4° do Art. 9 

da Lei 101 de 04 de maio de 2000(LRF), através do Exmo. Sr. 

José Francisco Martha, Prefeito Municipal de São Sebastião da 

Grama, torna público e convida as entidades civis organizadas e 

a população em geral, para participar da Audiência Pública, com 

o objetivo de apresentar e avaliar as Metas Fiscais referentes ao 

terceiro quadrimestre do exercício de 2023, no seguinte local, 

data e horário. 

Data: 28/02/2024 

Horário: 18:30 hrs 

PODER EXECUTIVO 
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Local: Câmara Municipal de São Sebastião da Grama, Rua 

Ambrósio Rodrigues n°38, Centro, São Sebastião da Grama 

Assim, fica a população em geral convidada, a participar desta 

Audiência Pública. 

São Sebastião da Grama, 20/02/2024 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 

 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PUBLICA 

DA SAÚDE 

 

A Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama, no uso de 

suas atribuições e de conformidade com a instrução n°02/2008, 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, faz saber a quem 

interessar possa que realizará Audiência Pública para discussão e 

aprovação das contas referentes ao terceiro quadrimestre do 

exercício de 2023, relativas às fiscalizações e acompanhamento 

do desenvolvimento das ações e serviços municipais de saúde, 

no seguinte local, data e horário. 

Data: 28/02/2024 

Horário: 18:00 hrs 

Local: Câmara Municipal de São Sebastião da Grama, Rua 

Ambrósio Rodrigues n°38, Centro, São Sebastião da Grama. 

Assim, fica a população em geral convidada, a participar desta 

Audiência Pública. 

São Sebastião da Grama, 20/02/2024 

Prefeitura Municipal de São Sebastião da Grama 
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